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DECISÃO
Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto por VANDERLI FAGUNDES 

NUNES, contra acórdão prolatado, por unanimidade, pela 3ª Seção do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região no julgamento de ação rescisória, assim ementado (fl. 

250e):

AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSO CIVIL. DOCUMENTO NOVO. 
DOCUMENTO POSTERIOR À DECISÃO RESCINDENDA. 
IMPROCEDÊNCIA PRECEDENTES DO STJ.
A hipótese de rescisão com base em prova nova (inciso VII do art. 966 do 
CPC/2015) necessita de prova preexistente à decisão rescindenda, cuja 
existência era ignorada ou que a parte não pode fazer uso, e que 
assegure, por si só, um pronunciamento favorável. Caso concreto em que 
o documento trazido é posterior à decisão rescindenda não se enquadra 
no pressuposto para rescisão.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 285/289e).

Com amparo no art. 105, III, a e c, da Constituição da República, além de 

divergência jurisprudencial, aponta-se ofensa ao art. 485, VI e VII, do Código de 

Processo Civil de 1973 (art. 966, VI e VII, do Código de Processo Civil de 2015), 

alegando-se, em síntese, que se encontra superado o entendimento de que o documento 

novo deve ser aquele que já existia quando da prolação da sentença, mas cuja existência 

era ignorada pelo autor da rescisória, ou que dele não pôde fazer uso. 

Sustenta que o novo CPC refere-se ao documento novo como aquele 

obtido "posteriormente à coisa julgada", enquanto o anterior falava do obtido "depois da 

sentença". 

Alega que a jurisprudência do STJ vem adotando o entendimento de que, 

ainda que o documento apresentado seja anterior à ação originária, nos casos de 
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trabalhadores rurais, a solução pro misero admite a sua análise, como novo, na rescisória. 

Sem contrarrazões (fl. 381e), o recurso foi inadmitido (fls. 384/385e), 

tendo sido interposto Agravo, posteriormente convertido em Recurso Especial (fl. 433e).

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 440/443e.

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 2015.

Nos termos do art. 932, III e IV, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinado com os arts. 34, XVIII, a e b, e 255, I e II, do Regimento Interno desta Corte, 

o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, respectivamente, a não 

conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado 

especificamente os fundamentos da decisão recorrida, bem como a negar provimento a 

recurso ou a pedido contrário à tese fixada em julgamento de recurso repetitivo ou de 

repercussão geral (arts. 1.036 a 1.041), a entendimento firmado em incidente de assunção 

de competência (art. 947), à súmula do Supremo Tribunal Federal ou desta Corte ou, 

ainda, à jurisprudência dominante acerca do tema, consoante Enunciado da Súmula n. 

568/STJ:

O Relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá 
dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento 
dominante acerca do tema.

O segurado alega violação ao art. 966, VI e VII, do Código de Processo 

Civil, in verbis:

Art. 966. A decisão de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida 
quando:
(...)
VI - for fundada em prova cuja falsidade tenha sido apurada em processo 
criminal ou venha a ser demonstrada na própria ação rescisória;
VII - obtiver o autor, posteriormente ao trânsito em julgado, prova nova 
cuja existência ignorava ou de que não pôde fazer uso, capaz, por si só, 
de lhe assegurar pronunciamento favorável;
(...)
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O tribunal de origem, após minucioso exame dos elementos fáticos 

contidos nos autos, consignou que o documento apresentado é posterior à decisão 

rescindenda, não se enquadrando no conceito de "documento novo", nos seguintes 

termos (fls. 248/249e):

A hipótese de rescisão de julgado baseado em documento novo exige a 
comprovação do autor de que ignorava a sua existência, que ele já existia 
quanto do ajuizamento da ação originária e que também seja capaz, por 
si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável. O documento, pois, 
deve ser anterior à decisão rescindenda. (...)
(...)
No caso concreto, o período laborado entre as datas de 06/03/97 e 
18/11/2003 não foi considerado como especial pois a documentação que 
instruiu o processo originário não comportaria tal reconhecimento (PPP 
informando ruído de 88,5 dB) segundo as normas aplicáveis ao período.
Como documento novo, o autor apresentou PPP (evento 1 - 
PROCADM6 - p. 5 e 6) indicando 92,6 dB que, segundo consta, lhe 
garantiria o reconhecimento da especialidade no período. Todavia, o 
documento apresentado nesta rescisória, é datado de 03/08/2015, 
portanto, posterior ao acórdão rescindendo, proferido em sessão de 
julgamento ocorrida em 10/06/2015 - evento 8 dos autos originários. 
Embora o trânsito em julgado do feito tenha ocorrido em 21/09/2015 
(evento 34 dos autos originários), a decisão atacada é anterior à data do 
documento.
Desse modo, diante da fundamentação anteriormente esposada, não vejo 
fundamento rescisório com base em documento novo e consequentemente 
erro de fato, pois a decisão foi proferida considerando todos os 
documentos e provas produzidas naquele feito (destaques meus)

Com efeito, verifico que o acórdão recorrido adotou entendimento 

consolidado nesta Corte, no sentido de que, documento novo apto a aparelhar a ação 

rescisória, fundada no art. 485, VII, do CPC/1973 (depois da sentença) ou 966, VII, do 

CPC/2015 (posteriormente ao trânsito em julgado), é aquele que, já existente à época da 

decisão rescindenda, era ignorado pelo autor ou do qual não pôde fazer uso, capaz de 

assegurar, por si só, a procedência do pronunciamento jurisdicional.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. CONCURSO PÚBLICO. 
SECRETÁRIO EXECUTIVO. UNIVERSIDADE FEDERAL. 
EXIGÊNCIA DE INSCRIÇÃO NA DELEGACIA REGIONAL DO 
TRABALHO. VIOLAÇÃO LITERAL DE DISPOSITIVO DE LEI. 
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AUSÊNCIA. DOCUMENTO NOVO. INSUSCETÍVEL DE 
MODIFICAR O JULGADO RESCINDENDO. IMPROCEDÊNCIA.
1. O cabimento da ação rescisória com amparo no inciso V do art. 485 
do CPC demanda a comprovação de que o julgado combatido conferiu 
uma interpretação manifestamente descabida ao dispositivo legal 
indicado, contrariando-o em sua literalidade. Não sendo essa a situação, 
o título judicial transitado em julgado merece ser preservado, em nome 
da segurança jurídica. 2. No caso, ao tempo da prolação do acórdão 
rescindendo (ano de 2012), a jurisprudência do STJ não estava 
pacificada no sentido da ilegalidade da exigência editalícia de prévio 
registro do profissional na Delegacia Regional do Trabalho como 
requisito ao ingresso no cargo de Secretário Executivo da instituição de 
ensino, sendo possível encontrar precedentes que sufragaram a mesma 
tese vencedora no julgado que se pretende rescindir.
3. Ainda que tenha havido a posterior modificação da jurisprudência 
desta Corte para reconhecer a ilegalidade da exigência editalícia em 
referência, tal fato não justifica a rescisão do julgado, porquanto não está 
caracterizada a existência de literal violação de dispositivo de lei. 
Aplica-se, portanto, o óbice constante da Súmula 343/STF.
4. Nos termos da jurisprudência do STJ, "o documento novo que propicia 
o manejo da ação rescisória, fundada no art. 485, VII do Código de 
Processo Civil, é aquele que, já existente à época da decisão rescindenda, 
era ignorado pelo autor ou do qual não pôde fazer uso, capaz de 
assegurar, por si só, a procedência do pronunciamento jurisdicional" 
(AgRg no REsp 1.407.540/SE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 
Segunda Turma, DJe 19/12/2014).
5. Na situação em análise, a orientação administrativa exarada pela 
Universidade Federal fez expressa menção à ausência de efeitos 
retroativos, sendo incapaz de modificar as conclusões do acórdão 
rescindendo.
6. Ação rescisória julgada improcedente.
(AR 5.340/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 11/04/2018, DJe 18/04/2018).

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, VII, DO 
CPC. AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
CONDENAÇÃO FUNDADA EM PARECER PRÉVIO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS ESTADUAL. DOCUMENTO NOVO. 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. EXPEDIÇÃO APÓS O 
TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO RESCINDENDA. 
SÚMULA 07/STJ.
1. A valoração do documento novo como apto a rescindir o julgado, na 
forma do at. 485, VII do CPC, é tarefa do Tribunal a quo, interditada ao 
S.T.J pela Súmula 07.
2. O documento novo apto a aparelhar a ação rescisória, fundada no art. 
485, VII, do CPC, deve ser preexistente ao julgado rescindendo, cuja 
existência era ignorada pelo autor ou do qual não pôde fazer uso 
oportune tempore, capaz, por si só, de assegurar pronunciamento 
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jurisdicional favorável. Precedentes do STJ:REsp 906.740/MT, 1ª Turma, 
DJ de 11.10.2007; AR 3.444/PB, 3ª Seção, DJ de 27.08.2007 e AR 
2.481/PR, 1ª Seção, DJ 06.08.2007.
3. In casu, não há que se falar em ofensa ao art. 485, VII, do CPC, 
mormente porque o documento novo, qual seja, Certidão Negativa de 
Débito, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado Mato Grosso em 
26.09.2003, além de ser posterior ao trânsito em julgado do acórdão 
rescindendo em 19.10.2001, não revela capacidade de, por si só, ensejar 
alteração da decisão rescindenda, consoante assentando pelo Tribunal 
local, litteris: "(...)Ademais, consoante fixam os artigos 206 da 
Constituição Estadual, 23 da Lei Complementar nº 11/91 e 209 do 
Regimento Interno do TCE/MT, compete ao Tribunal de Contas Estadual 
juntamente com o Poder Legislativo, no controle externo das Prefeituras, 
sendo que na hipótese de contas julgadas irregulares, de suas decisões 
podem resultar imputação de débito e/ou aplicação de multa, cujo 
pagamento é comprovado mediante apresentação de Certidão negativa 
de Débito.
Desse modo, além de a Certidão negativa de Débito não se apresentar 
como documento novo, não dispõe de capacidade para alterar o 
resultado do acórdão rescindendo, porquanto, diversamente do que 
pretende o requerente, não comprova a reforma do parecer prévio que 
rejeitou as contas por ele prestadas, apenas, atesta a quitação de dívidas 
porventura existentes, oriundas de cominação de multa ou atribuição de 
débito.(...)" fl. 972 4. Recurso especial não conhecido.
(REsp 815.950/MT, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 18/03/2008, DJe 12/05/2008)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
RESCISÓRIA. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO 
RECORRIDO. OMISSÃO INEXISTENTE. ENTENDIMENTO DO 
TRIBUNAL DE ORIGEM AMPARADO PELA JURISPRUDÊNCIA 
DO STJ . IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS 
PROVAS DOS AUTOS.
ENUNCIADO 7 DO STJ 1. Inocorrência de negativa de prestação 
jurisdicional quando o Tribunal a quo decide de modo integral e com 
fundamentação suficiente a controvérsia submetida à sua apreciação.
2. Não é o órgão julgador obrigado a rebater, um a um, todos os 
argumentos trazidos pelas partes em defesa da tese que apresentaram.
Deve apenas enfrentar a demanda, observando as questões relevantes e 
imprescindíveis à sua resolução. Nesse sentido: REsp 1.486.330/PR, Rel. 
Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 24/2/2015; AgRg no 
AREsp 694.344/RJ, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 
2/6/2015; EDcl no AgRg nos EAREsp 436.467/SP, Rel. Ministro João 
Otávio De Noronha, Corte Especial, DJe 27/5/2015.
3. O entendimento adotado está de acordo com o do STJ, para quem "o 
documento novo que propicia o manejo da ação rescisória, fundada no 
art. 485, VII do Código de Processo Civil, é aquele que, já existente à 
época da decisão rescindenda, era ignorado pelo autor ou do qual não 
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pôde fazer uso, capaz de assegurar, por si só, procedência do 
pronunciamento jurisdicional" (AgRg no REsp 1.407.540/SE, Rel. Min. 
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 19/12/14).
4. Inviável a rescisão por erro de fato se o alegado fato foi objeto de 
pronunciamento judicial (AgInt no AREsp 349945/RS, Relator Ministro 
Paulo de Tarso Sanseverino Terceira Turma, DJe 22/11/2016).
5. Impossível o reexame dos fatos e das provas dos autos ante o óbice do 
Enunciado 7 do STJ. Nesse sentido: "o recurso especial não é sede 
própria para rever questão referente à existência de erro de fato capaz de 
ensejar a ação rescisória na hipótese em que seja necessário reexaminar 
fatos e provas. Aplicação da Súmula n. 7/STJ" (AgRg no REsp 
1.519.770/BA, Rel. Marco Aurélio Bellizze, DJe 8/4/2016).
6. Recurso Especial não provido.
(REsp 1662983/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 16/05/2017, DJe 16/06/2017).

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO RESCISÓRIA OBJETIVANDO DESCONSTITUIR 
SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO DE RECONHECIMENTO E 
DISSOLUÇÃO DE UNIÃO CUMULADA COM PARTILHA DE 
BENS. PROVA NOVA. INCAPACIDADE DE ASSEGURAR 
RESULTADO POSITIVO AO AUTOR DA RESCISÓRIA. 
IMPROCEDÊNCIA. ORIENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO 
EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. 
DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Consoante jurisprudência desta Corte, "o documento novo que 
propicia o manejo da ação rescisória, fundada no art. 485, VII, do 
Código de Processo Civil, é aquele que, já existente à época da decisão 
rescindenda, era ignorado pelo autor ou do qual não pôde fazer uso, 
capaz de assegurar, por si só, a procedência do pronunciamento 
jurisdicional" (AgRg no REsp 1.407.540/SE, Rel. Min.
Mauro Campbell Marques, DJe de 19/12/2014). Orientação do acórdão 
recorrido no mesmo sentido do assentado por esta Corte Superior.
2. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp 1241970/AC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 08/05/2018, DJe 
18/05/2018).

Ora, conforme asseverou o tribunal de origem, o novo PPP (perfil 

profissiográfico previdenciário) apresentado em sede de ação rescisória não se enquadra 

no conceito de documento novo, porquanto foi produzido após a prolação da decisão que 

se busca rescindir.

Ademais, verifico que o PPP não era desconhecido pela parte e nem era 

impossível sua utilização tanto que a ação originária foi instruída com tal documento com 
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nível de ruído de 88,5 dB, conforme se extrai do acórdão de fls. 247/249e: 

No caso concreto, o período laborado entre as datas de 06/03/97 e 
18/11/2003 não foi considerado como especial pois a documentação que 
instruiu o processo originário não comportaria tal reconhecimento (PPP 
informando ruído de 88,5 dB) segundo as normas aplicáveis ao período.

Em relação à afronta ao art. 966, VI, do Código de Processo Civil, 

verifica-se a ausência de demonstração precisa de como tal violação teria ocorrido, 

limitando-se a parte recorrente em apontá-la de forma vaga, o que impede o 

conhecimento do recurso especial.

Desse modo, em consonância com o entendimento desta Corte, nos casos 

em que a arguição de ofensa ao dispositivo de lei federal é genérica, sem demonstração 

efetiva da contrariedade, aplica-se ao recurso especial, por analogia, a orientação contida 

na Súmula 284 do Colendo Supremo Tribunal Federal, segundo a qual: “É inadmissível 

o recurso extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia”.

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
ENERGIA ELÉTRICA. ALEGAÇÕES GENÉRICAS DE 
VIOLAÇÃO AOS DISPOSITIVOS LEGAIS. FUNDAMENTAÇÃO 
DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.
AÇÃO DE COBRANÇA. DÉBITO DE TERCEIRO. OBRIGAÇÃO 
DE NATUREZA PESSOAL. RESPONSABILIDADE DO 
CONSUMIDOR QUE EFETIVAMENTE UTILIZOU O SERVIÇO.
1. O recurso especial não pode ser conhecido no tocante à alegada 
ofensa à Resolução ANEEL 456/00. Isso porque o referido ato normativo 
não se enquadra no conceito de "tratado ou lei federal" de que cuida o 
art. 105, III, a, da CF.
2. A mera indicação dos dispositivos legais tidos por violados, sem que 
haja demonstração clara e objetiva de como o acórdão recorrido teria 
malferido a legislação federal, não enseja a abertura da via especial, 
devendo a parte recorrente demonstrar os motivos de sua insurgência, o 
que não ocorreu no caso em exame. Hipótese em que incide a Súmula 
284/STF, por deficiência na fundamentação.
(...)
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 401.883/PE, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/02/2014, DJe 18/02/2014).
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PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO 
CONFIGURADA. ACÓRDÃO ASSENTADO EM FUNDAMENTO 
CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIONAL. NÃO 
COMPROVAÇÃO DE QUE FOI INTERPOSTO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 
SÚMULA 284/STF.
(...)
3. No que tange à apontada violação do art. 292 do Código de Processo 
Civil, a insurgente restringe-se a alegar genericamente ofensa à citada 
norma sem, contudo, demonstrar de forma clara e fundamentada como o 
aresto recorrido teria violado a legislação federal apontada.
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 441.462/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 18/02/2014, DJe 07/03/2014).

Por fim, o Recurso Especial não pode ser conhecido com fundamento na 

alínea c, do permissivo constitucional, pois a parte recorrente deixou de proceder ao 

cotejo analítico entre os arestos confrontados, com o escopo de demonstrar que partiram 

de situações fático-jurídicas idênticas e adotaram conclusões discrepantes.

Cumpre ressaltar, ainda, que o Recorrente deve transcrever os trechos dos 

acórdãos que configurem o dissídio, mencionando as circunstâncias dos casos 

confrontados, sendo insuficiente, para tanto, a mera transcrição de ementas. 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO 
PRESCRICIONAL EM VIRTUDE DE PROPOSITURA DE 
DEMANDA JUDICIAL PELO DEVEDOR NA QUAL O DÉBITO É 
IMPUGNADO. ALEGADA AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO. 
RECURSO ANCORADO NA ALÍNEA C DO PERMISSIVO 
CONSTITUCIONAL. NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO 
LEGAL SOBRE O QUAL SUPOSTAMENTE RECAI A 
CONTROVÉRSIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. 
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
(...)
3.   Além do que, para se comprovar a divergência, não basta a mera 
transcrição de ementas, é indispensável o cotejo analítico entre os 
julgados, de modo que ressaia a identidade ou similitude fática entre os 
acórdãos paradigma e recorrido, bem como teses jurídicas contrastantes, 
a demonstrar a alegada interpretação oposta.
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4.   Agravo Regimental do IRGA desprovido.
(AgRg no REsp 1.355.908/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/08/2014, DJe 
15/08/2014).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR 
MORTE. DECADÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DEVOLUÇÃO DE 
VALORES E PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS 
DISPOSITIVOS DE LEI SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 
284/STF. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. FILHO MAIOR 
INVÁLIDO. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 
AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. AGRAVO REGIMENTAL 
NÃO PROVIDO.
(...)
4. O conhecimento de recurso especial fundado na alínea "c" do art. 105, 
III, da CF/1988 requisita, em qualquer caso, a demonstração analítica da 
divergência jurisprudencial invocada, por intermédio da transcrição dos 
trechos dos acórdãos que configuram o dissídio e da indicação das 
circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, 
não sendo bastante a simples transcrição de ementas ou votos (artigos 
541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e 255, § 2º, do 
RISTJ).  A não observância a esses requisitos legais e regimentais (art. 
541, parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o 
conhecimento do recurso especial.
5. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1.420.639/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/03/2014, DJe 
02/04/2014).

No que tange aos honorários advocatícios, da conjugação dos enunciados 

administrativos ns. 3 e 7, editados em 09.03.2016 pelo Plenário desta Corte, depreende-se 

que as novas regras relativas ao tema, previstas no art. 85 do Código de Processo Civil de 

2015, serão aplicadas apenas aos recursos sujeitos à novel legislação, tanto nas hipóteses 

em que o novo julgamento da lide gerar a necessidade de fixação ou modificação dos 

ônus da sucumbência anteriormente distribuídos, quanto em relação aos honorários 

recursais (§ 11).

Ademais, vislumbrando o nítido propósito de desestimular a interposição 

de recurso infundado pela parte vencida, entendo que a fixação de honorários recursais, 

em favor do patrono da parte recorrida, está adstrita às hipóteses de não conhecimento ou 

improvimento do recurso.
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Quanto ao momento em que deva ocorrer o arbitramento dos honorários 

recursais (art. 85, § 11, do CPC/15), afigura-se-me acertado o entendimento segundo o 

qual incidem apenas quando esta Corte julga, pela vez primeira, o recurso, sujeito ao 

Código de Processo Civil de 2015, que inaugure o grau recursal, revelando-se indevida 

sua fixação em agravo interno e embargos de declaração.

Registre-se que a possibilidade de fixação de honorários recursais está 

condicionada à existência de imposição de verba honorária pelas instâncias ordinárias, 

revelando-se vedada aquela quando esta não houver sido imposta.

Na aferição do montante a ser arbitrado a título de honorários recursais 

deverão ser considerados o trabalho desenvolvido pelo patrono da parte recorrida e os 

requisitos previstos nos §§ 2º a 10º, do art. 85, do estatuto processual civil de 2015, sendo 

desnecessária a apresentação de contrarrazões (v.g. STF, Pleno, AO 2063 AgR/CE, Rel. 

Min. Marco Aurélio, Redator para o acórdão Min. Luiz Fux, j. 18.05.2017), embora tal 

elemento possa influir na sua quantificação.

Assim, nos termos do art. 85, §§ 11 e 2º, de rigor a majoração dos 

honorários anteriormente fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa – fl. 

249e – para 12% (doze por cento) sobre a mesma base de cálculo, restando suspensa sua 

exigibilidade, nos termos do art. 98, § 3º, do Código de Processo Civil de 2015.

Posto isso, com fundamento nos arts. 932, III e IV, do Código de 

Processo Civil de 2015 e 34, XVIII, a e b, e 255, I e II, do RISTJ, CONHEÇO EM 

PARTE do Recurso Especial, e, nessa extensão, NEGO-LHE PROVIMENTO.

Publique-se e intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 23 de março de 2020.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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